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PROJETO DE LEI Nº 36 /2017  
 

  
DENOMINA A "QUADRA POLIESPORTIVA 

JOAQUIM PEREIRA" A QUADRA DO BAIRRO 
 MONTE CASTELO,  1.º DISTRITO DO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS. 

 
 
  
  

Art. 1º Fica denominada "Quadra Poliesportiva Joaquim Pereira" a quadra 
localizada no bairro Monte Castelo, na Rodovia Haroldo Fernandes Duarte, 1.º 
Distrito do Município de Angra dos Reis. 
 
Art. 2º O poder Executivo Municipal adotará as providências para a 
denominação do Próprio Público de que trata esta Lei. 
 
Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A quadra poliesportiva do bairro Monte Castelo (Sapinhatuba II) já existe, 
todavia não possui nome oficial. A denominação sugerida é uma homenagem 
mais que merecida ao Senhor Joaquim Pereira que construiu um castelo na 
comunidade com areia e pedras de sobras na própria comunidade realizando 
um sonho. Por um gesto da integridade, a comunidade resolveu nomear a 
quadra poliesportiva com o seu nome. 
 
 
 

  
Sala das Sessões, em 17 de Maio de 2017 
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